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P O R T A R I A    N.º 28.796, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021            

DEMITE  o servidor SOLANO ZENI JUNIOR do
cargo  de  provimento  efetivo  de  Auxiliar  de
Administração.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar nº 001, de 23

de março de 2016, e,

CONSIDERANDO a homologação do relatório final do Processo Administrativo

Disciplinar,  instaurado  pela  Portaria  nº  27.185,  de  28  de  julho  de  2020,  integrante  do

expediente nº 12368/2020;

RESOLVE:

Demitir o servidor SOLANO ZENI JUNIOR, matrícula 7387, ocupante do cargo

de provimento efetivo de Auxiliar de Administração, regime Estatutário, lotado na Secretaria

Municipal de Administração, por haver descumprido os deveres funcionais capitulados nos

incisos III, IV e X do art. 181, bem como, por haver incorrido nas proibições constantes do

caput do art. 182, de acordo com a previsão no §1º do art 195, todos da Lei Complementar

n° 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais  de

Lajeado.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 02 de dezembro de 2021.

                                                 MARCELO CAUMO
                                                             Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                 

abc                     
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DECRETO Nº 12.433, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 30487/2021

DECRETA:

Art. 1º Fica  aberto Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2021, Lei n°
11.112/2020, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), classificados sob a seguinte dotação
orçamentária:

02.01 - Gabinete do Prefeito
04.122.0003.2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.3.90.33 - Passagens e despesas com locomoção (10)  R$ 3.000,00
Recurso: 0001  

       
  

Total SUPLEMENTAR             R$ 3.000,00

Art.  2° Como cobertura do Crédito Suplementar  aberto no art.  1°, servirá de
recurso a seguinte dotação orçamentária:

02.01 - Gabinete do Prefeito
04.122.0003.2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica (13)  R$ 3.000,00
Recurso: 0001

                 

Total Fonte de Recursos              R$ 3.000,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 03 DE DEZEMBRO DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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E D I T A L  Nº 868-01/2021, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021

RETIFICA o Edital nº 867-01/2021 que publicou
a relação dos  servidores inscritos  no  processo
seletivo  para  participação  nas  Comissões
Permanentes  de  Licitação  e  Sindicância,
Processo  Administrativo  Disciplinar  e  Processo
Administrativo Especial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Complementar n.° 001/2016,  que

dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores do Município, 

 CONSIDERANDO que  foi  divulgado  erroneamente  o  cargo  da  servidora

Géssica Marques da Silva,

TORNA PÚBLICO o presente Edital para divulgar o que segue: 

RETIFICA o  Edital  nº  867-01/2021,  de  02  de  dezembro  de  2021, que

publicou  a  relação  dos  servidores  inscritos  no  processo  seletivo para  participação  nas

Comissões Permanentes  de  Licitação  e  Sindicância,  Processo Administrativo  Disciplinar  e

Processo Administrativo Especial, fazendo constar em seus Anexos I e II: 

Onde se lê:

ANEXO I

Matr. Nome Cargo Membro President
e

7628 GÉSSICA MARQUES DA SILVA Auxiliar de Administração X X

ANEXO I  I  

Matr. Nome Cargo Membro President
e

7628 GÉSSICA MARQUES DA SILVA Auxiliar de Administração X

Leia-se:
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ANEXO I

Matr. Nome Cargo Membro President
e

7628 GÉSSICA MARQUES DA SILVA Fiscal Fazendário X X

ANEXO I  I  

Matr. Nome Cargo Membro President
e

7628 GÉSSICA MARQUES DA SILVA Fiscal Fazendário X

Lajeado 03 de dezembro de 2021. 

     MARCELO CAUMO,
                         Prefeito.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.    
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